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publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2013/2014, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,48€ por 
aluno, num universo previsto de 2.326 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 188.047,68 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
25 de fevereiro de 2015. — Pelo Primeiro Outorgante, o Dele-

gado Regional de Educação da Região Algarve, Francisco Manuel 
Marques. — Pelo Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Muni-
cipal de Loulé, Vítor Manuel Gonçalves Aleixo.

209669752 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE OLHÃO

Contrato n.º 430-B/2016

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2013 -2014
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República, n.º 158, de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares su-
cede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação do Algarve, con-
forme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, 
de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização do primeiro 
outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por Francisco Manuel Marques, Delegado Regional de 
Educação da Região do Algarve, adiante designado como primeiro 
outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Olhão com o número de pessoa 
coletiva n.º 506321894 representado por António Miguel Ventura Pina, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto e, ainda, 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2013/2014, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58€ por 
aluno, num universo previsto de 1.403 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 134.054,24 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
29 de abril de 2015. — Pelo Primeiro Outorgante, o Delegado Regio-

nal de Educação da Região Algarve, Francisco Manuel Marques. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Olhão, 
António Miguel Ventura Pina.

209669736 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Lisboa

Despacho n.º 9168-D/2016

Delegação e Subdelegação de Poderes
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Admi-

nistrativo e no uso dos poderes que me foram delegados pela Diretora 
de Segurança Social, através do Despacho n.º 11351/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 2 de setembro de 2013, delego 
e subdelego os seguintes poderes, nas Chefes dos Setores territoriais de 
Mafra/Torres Vedras, Oeiras/Cascais, Amadora/Lisboa, Loures/Odi-
velas, Sintra e Vila Franca de Xira, licenciadas Cidália Dores Lopes 
Soares, Isabel dos Santos Almeida, Susana Isabel Santos Nogueira, 
Teresa Margarida Fernandes Henriques, Susana Isabel Duarte Galvão 
Marreiros Viana, Teresa Cristina Oliveira Silva Teixeira e relativamente 
às respetivas áreas geográficas de responsabilidade:

1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e conta-
bilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
as situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Planear, programar e avaliar as atividades dos Setores que 
lhe estão afetos, bem como elaborar os seus planos e relatórios de 
atividades;

1.3 — Desenvolver ações de modernização e melhoria da qualidade 
dos serviços prestados;

1.4 — Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha sido 
previamente autorizada e movimentar contas bancárias conjuntamente 
com funcionários ou dirigentes a quem tenha sido conferida compe-
tência;

1.5 — Visar documentos de receita e despesa.
1.6 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 

do direito à informação e à reclamação;
2 — Em matéria de recursos humanos, desde que, precedendo o 

indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo:

2.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
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2.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

2.3 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual, bem 
como o respetivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal apli-
cável;

2.4 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e a realização 
de juntas médicas, nos termos da lei em vigor, em função do estatuto 
jurídico de trabalho em causa;

2.5 — Autorizar deslocações em serviço que não envolvam despesas 
com ajudas de custo, designadamente as necessárias ao acompanhamento 
de situações no âmbito da Lei de Promoção e Proteção das Crianças e 
Jovens em Perigo;

3 — Em matéria de segurança social, desde que, precedendo o indis-
pensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os condi-
cionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas 
do Conselho Diretivo:

3.1 — Praticar os atos necessários para a resolução dos problemas 
relacionados com crianças e jovens em perigo colocados pelos tribunais 
à responsabilidade do Centro Distrital de Lisboa do ISS, IP, no âmbito 
da Lei de Promoção e Proteção das Crianças e Jovens em Perigo, bem 
como prestar apoio aos tribunais em matéria tutelar cível e de promoção 
e proteção;

3.2 — Autorizar o pagamento dos apoios previstos no âmbito da 
Promoção e Proteção das Crianças e Jovens em risco até ao limite 
de 1 000,00 Euros quando relativos a um único processamento, e até 
700,00 Euros mensais;

3.3 — Conceder subsídios eventuais a cidadãos ou famílias em situ-
ação de carência social de qualquer natureza até ao limite de 1 000,00 
Euros quando relativos a um único processamento, e até 700,00 Euros 
mensais;

3.4 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em situa-
ções de desalojamento em caso de emergência social, até um máximo 
de 3 meses;

3.5 — Conceder subsídios a deslocados, refugiados e candidatos a 
asilo, até à atribuição de pensões dos regimes de segurança social ou até à 
sua integração socioprofissional, até ao limite de 1 000,00 Euros quando 
relativos a um único processamento, e até 700,00 Euros mensais;

Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo, a presente delegação de competências é de aplicação 
imediata, ficando, assim, ratificados os atos que se insiram no seu âmbito 
praticados pelos delegados.

18 de outubro de 2013. — A Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas, Luísa Maria Henriques Santos Leite.

209670278 

 Despacho n.º 9168-E/2016

Delegação e Subdelegação de Poderes
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Admi-

nistrativo e no uso dos poderes que me foram delegados pela Diretora 
de Segurança Social, através do Despacho n.º 11351/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 2 de setembro de 2013, 
delego e subdelego os seguintes poderes na licenciada Renata Carla Silva 
Benavente relativamente à Equipa Tutelar Cível dos Setor territorial de 
Amadora /Lisboa:

1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e conta-
bilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
as situações de mero expediente ou de natureza urgente;

Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo, a presente delegação de competências é de aplicação 
imediata, ficando, assim, ratificados os atos que se insiram no seu âmbito 
praticados pela delegada.

27 outubro de 2013. — A Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas, Luísa Maria Henriques Santos Leite.

209670545 

 Despacho n.º 9168-F/2016

Delegação e Subdelegação de Poderes

Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo e no uso dos poderes que me foram delegados pela Diretora 

de Segurança Social, através do Despacho n.º 11351/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 2 de setembro de 2013, 
delego e subdelego os seguintes poderes, na licenciada Ana Isabel Ba-
tista Teixeira Santos Mota, Coordenadora da Equipa de Torres Vedras 
do Setor territorial Mafra/Torres Vedras e relativamente à respetiva área 
geográfica de responsabilidade:

1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e conta-
bilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
as situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação;

2 — Em matéria de segurança social, desde que, precedendo o indis-
pensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os condi-
cionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas 
do Conselho Diretivo:

2.1 — Praticar os atos necessários para a resolução dos problemas 
relacionados com crianças e jovens em perigo colocados pelos tribunais 
à responsabilidade do Centro Distrital de Lisboa do ISS, IP, no âmbito 
da Lei de Promoção e Proteção das Crianças e Jovens em Perigo, bem 
como prestar apoio aos tribunais em matéria tutelar cível e de promoção 
e proteção.

Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo, a presente delegação de competências é de aplicação 
imediata, ficando, assim, ratificados os atos que se insiram no seu âmbito 
praticados pela delegada até 30 de outubro de 2013.

27 de outubro de 2013. — A Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas, Luísa Maria Henriques Santos Leite.

209670497 

 Despacho n.º 9168-G/2016

Delegação e Subdelegação de Poderes
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Admi-

nistrativo e no uso dos poderes que me foram delegados pela Diretora 
de Segurança Social, através do Despacho n.º 11351/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 2 de setembro de 2013, 
delego e subdelego os seguintes poderes, na licenciada Aldevina Maria 
Machado Rodrigues, Coordenadora da Equipa de Mafra do Setor terri-
torial Mafra/Torres Vedras e relativamente à respetiva área geográfica 
de responsabilidade:

1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e conta-
bilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
as situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação;

2 — Em matéria de recursos humanos, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo:

2.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 

bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

2.3 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual, bem 
como o respetivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal aplicável;

2.4 — Autorizar deslocações em serviço que não envolvam despesas 
com ajudas de custo, designadamente as necessárias ao acompanhamento 
de situações no âmbito da Lei de Promoção e Proteção das Crianças e 
Jovens em Perigo;

3 — Em matéria de segurança social, desde que, precedendo o indis-
pensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os condi-


